
  

EDITAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

TIPO: Menor Preço Global 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021 

 

1. DO OBJETO 

1.1. O presente edital tem por objeto a Contratação de empresa especializada em treinamentos e 

cursos profissionalizantes em Ovos de Páscoa, trufas, bolso e tortas e confeitaria, direcionados 

aos beneficiários de programas sociais, famílias e pessoas inscritas no Cadastro Único, para que 

estas famílias possam adquirir autonomia e protagonismo, fortalecendo os rendimentos 

familiares e proporcionando ações de inclusão produtiva. 

1.2. A solução proposta envolve a contratação de uma empresa especializada na realização de 

treinamentos e cursos profissionalizantes voltados à área de confeitaria, com enfoque na 

produção de ovos de Páscoa, trufas, bolos e tortas. Esses cursos serão destinados aos 

beneficiários de programas sociais, famílias em situação de vulnerabilidade e pessoas registradas 

no Cadastro Único, visando promover a inclusão produtiva e ampliar a autonomia dessas 

pessoas. 

O primeiro passo será a identificação das necessidades específicas do público-alvo, permitindo a 
elaboração de um conteúdo programático que contemple tanto as demandas do mercado quanto 

as expectativas dos participantes. A empresa contratada disponibilizará profissionais capacitados 

para ministrar treinamentos teóricos e práticos, utilizando uma metodologia acessível e inclusiva, 

que garanta o aprendizado eficaz. 

Durante a realização dos cursos, será oferecido suporte técnico e pedagógico para assegurar o 
progresso dos participantes e possibilitar a superação de eventuais dificuldades. A iniciativa 

permitirá que os beneficiários desenvolvam habilidades práticas e empreendedoras que 

favoreçam a geração de renda, seja por meio da produção artesanal para comercialização ou por 

oportunidades de trabalho no setor de confeitaria. 

Espera-se que, ao final do projeto, os participantes estejam capacitados para atuar de forma 
competitiva no mercado, fortalecendo suas rendas familiares e contribuindo para a melhoria da 

qualidade de vida. Além disso, o impacto positivo alcançará também a economia local, 

fomentando o empreendedorismo, valorizando a produção artesanal e incentivando a circulação 

de recursos na comunidade. Trata-se de uma medida que promoverá a dignidade e o 

protagonismo social das famílias envolvidas, possibilitando um futuro mais autônomo e 

sustentável. 

1.3. A contratação deverá ocorrer em conformidade com as especificações técnicas e 

operacionais detalhadas no Termo de Referência (Anexo I). 

 

2. FUNDAMENTO LEGAL 

2.1. A presente contratação direta é realizada com fundamento no art. 75, inciso II, da Lei 

Federal nº 14.133/2021, que permite a dispensa de licitação para serviços de pequeno valor, 

cujo montante não ultrapasse os limites legais atualizados. 

2.2. O valor máximo estimado do serviço é de R$ R$ 54.899,20 (cinquenta e quatro mil, 

oitocentos e noventa e nove reais e vinte centavos), conforme composição detalhada no Termo 

de Referência. 



  

 

3. JUSTIFICATIVA 

3.1. Justifica-se a contratação desta prestação de serviço por tratar-se de uma ação de 

profissionalização, para atender os beneficiários dos programas sociais e famílias inscritas 

no Cadastro único, considerando que o cadastro único é um mecanismo de identificação de 

famílias em situação de risco e vulnerabilidade social nos municípios. As prestações de cursos 

profissionalizantes também se justificam seguindo a orientação da Resolução CNAS 33 de 

28/11/2011 que define a Promoção da Integração ao Mercado de Trabalho no campo da 

Assistência Social e estabelece seus requisitos. 

Para tanto a utilização do recurso IGDPBF, repassado aos municípios para ações que visam 

fortalecer o programa como estabelece o caderno de orientações do IGDPBF: 

 

- Articulação na implementação e parcerias de ações de desenvolvimento, inclusão produtiva 

rural e urbana, capacitação e promoção da empregabilidade das famílias beneficiárias; 

 

Essa iniciativa busca fortalecer a autonomia e o protagonismo dessas famílias, proporcionando-

lhes oportunidades para o desenvolvimento de habilidades práticas e empreendedoras que 

contribuam para a geração de renda e melhoria da qualidade de vida. 

 

Além disso, os cursos oferecerão uma base para a inclusão produtiva, capacitando os 

participantes para que eles possam atuar de maneira competitiva no mercado de trabalho, seja 

como empreendedores independentes ou como colaboradores em estabelecimentos do setor de 

confeitaria. 

Considerando a relevância social e econômica dessa ação, o investimento em treinamentos 

especializados não só promove a dignidade e a valorização dos beneficiários, mas também 

fomenta o crescimento econômico local ao incentivar atividades produtivas e a circulação de 

renda dentro da comunidade. 

4. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

4.1. Poderão participar empresas legalmente constituídas, que comprovem sua habilitação 

jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, qualificação técnica e econômico-financeira, nos 

termos dos arts. 67 a 69 da Lei nº 14.133/2021. 

4.2. Será assegurado tratamento diferenciado às microempresas e empresas de pequeno 

porte, nos termos dos arts. 47 e 48 da Lei Complementar nº 123/2006. 

 

5. APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS 

As empresas interessadas deverão apresentar: 

 Proposta de preços detalhada; 

 Documentação de habilitação; 

 Declaração de que cumpre os requisitos de habilitação exigidos. 

As propostas deverão ser entregues até o dia 01/07/2025, às 13:00h, na sede da Prefeitura 

Municipal de Jupi/PE ou por e-mail cpl_jupi@hotmail.com. 

 

6.  – DA APRESENTAÇÃO DA COTAÇÃO DE PREÇOS 

 

6.1 A proponente, ao apresentar sua proposta de preços, deverá indicar o valor unitário e 

total do item da proposta em algarismo e por extenso, conforme planilha apresentada 

adiante. 

mailto:cpl_jupi@hotmail.com


  

 

6.2 A validade da cotação não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data 

de abertura da sessão. 

 

7 – JULGAMENTO DE PROPOSTAS DE PREÇOS 

 

7.1 Encerrada a apresentação das propostas, será verificada a conformidade da classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

estipulado para a contratação.  

 

7.2 No caso de o preço da proposta do primeiro colocado estar acima do preço máximo definido 

para a contratação, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas.  

 

7.2.1 Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o 

melhor preço, para que seja obtida a melhor proposta com preço compatível ao estipulado 

pela Administração.  

 

7.2.2 A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a 

ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido 

para a contratação. 

 

7.3 Será desclassificada a proposta vencedora que:  

 

7.3.1 Contiver vícios insanáveis;  

 

7.3.2 Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus 

anexos;  

 

7.3.3 Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 

para a contratação;  

 

7.3.4 Não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;  

 

7.3.5 Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus 

anexos, desde que insanável.  

 

7.4 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação, 

observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.  

 

8 – DA HABILITAÇÃO 

 

8.1 Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação deste aviso serão solicitados do 

fornecedor mais bem classificado na fase de lances.  

 

8.2 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 



  

participação no processo de contratação direta ou a futura contratação, mediante a consulta aos 

seguintes cadastros:  

 

a) Cadastro de fornecedores do Município;  

 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria- 

Geral da União (https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta? cadastro=1%2C2); e  

 

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=1%2C2).  

 

8.3 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 2 de junho de 1992,  

 

8.3.1 Que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de 

improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por 

intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.  

 

8.3.1.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no respectivo Relatório.  

 

8.3.1.1.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros.  

 

8.3.1.1.2 O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua 

desclassificação.  

 

8.4. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será considerado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

  

9.5 Habilitação jurídica:  

 

9.5.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

 

9.5.2 Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;  

 

9.5.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores;  

 

9.5.4 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;  

 



  

9.5.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;  

 

9.5.6 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização;  

 

9.5.7 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva;  

 

9.6. Regularidade Fiscal e Trabalhista: 
 

9.6.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso;  

 

9.6.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria- Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da 

Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.  

 

9.6.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);  

 

9.6.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 

da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 

1943;  

 

9.6.5 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 

licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

 

9.6.6 Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto 

licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu 

domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  

 

9.6.7 Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa 

de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.  

 

9.6.8 A licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação de regularidade 

fiscal das microempresas e/ou empresas de pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer 

da execução do contrato, ainda que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de 

regularização previsto no art. 4º, §1º do Decreto nº 8.538, de 2015.  

 

9.6.9 Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Aviso de Contratação Direta.  

 



  

9.6.9.1 Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão 

ou entidade examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as 

condições de habilitação  

 

9.6.10. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será HABILITADO.  

 

9.7. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:  
 

9.7.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento do objeto, por meio de atestado fornecido por 

pessoa jurídica de direito público ou privado, declarando ter a empresa licitante fornecido objeto 

compatíveis e pertinentes em características, quantidades e prazos, com o objeto deste Edital, 

devendo o atestado conter, além do nome do atestante, seu endereço e telefone, ou qualquer outra 

forma de que o pregoeiro possa valer-se para manter contato com a empresa declarante. 

9.7.2. a empresa deverá apresentar certificados/diplomas dos profissionais que ministrarão as 

palestras e oficinas do tema.  

 

10 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 

 

10.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 

 

11 - DO PAGAMENTO. 

  

11.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência; 

 

12 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

 

12.1 Com fundamento no artigo 156, § 4º da Lei nº 14.133/2021, a licitante ficará impedida de 

licitar e contratar com o MUNICÍPIO DE JUPI, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo 

de multa de até 30% (trinta por cento) do valor estimado para a contratação e demais 

cominações legais, nos seguintes casos: 

 

12.1.1. Apresentar documentação falsa; 

12.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

12.1.3. Falhar na execução do contrato; 

12.1.4. Não assinar o contrato no prazo estabelecido; 

12.1.5. Comportar-se de modo inidôneo; 

12.1.6. Não mantiver a proposta; 

12.1.7. Deixar de entregar documentação exigida no certame; 

12.1.8. Cometer fraude fiscal; 

12.1.9. Fizer declaração falsa. 

 

13 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

13.1 No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 

fracassado), a Administração poderá:  

 

13.1.1 Republicar o presente aviso com uma nova data;  



  

 

13.1.2 Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu 

de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e 

desde que atendidas às condições de habilitação exigidas.  

 

13.1.2.1 No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 

procedimento.  

 

13.1.3 Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 

habilitação, conforme o caso.  

 

13.2 As providências dos subitens 8.1.1 e 8.1.2 também poderão ser utilizadas se não houver o 

comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto).  

 

13.3 Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo 

prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo 

agente competente da Administração na respectiva notificação.  

 

13.4 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente 

da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela 

Administração ou de sua desconexão.  

 

13.5 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário.  

 

13.6 Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento observarão o horário de 

Brasília-DF.  

 

13.7 No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 

eficácia para fins de habilitação e classificação.  

 

13.8 As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em 

favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

 

13.9 Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 

a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo de contratação.  

 

13.10 Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus 

anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.  

 

13.11 Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes 

anexos:  



  

13.11.1 ANEXO I - Termo de Referência;  

 

13.11.2 ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato;  

 

 

Jupi/PE, 26 de junho de 2025. 

 

____________________________________ 

Carla Patrícia Gomes de Oliveira 
Secretária de Assistência Social 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



  

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

  

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO 

 

Contratação de empresa especializada em treinamentos e cursos profissionalizantes em Ovos de 

Páscoa, trufas, bolso e tortas e confeitaria, direcionados aos beneficiários de programas sociais, 

famílias e pessoas inscritas no Cadastro Único, para que estas famílias possam adquirir 

autonomia e protagonismo, fortalecendo os rendimentos familiares e proporcionando ações de 

inclusão produtiva. 

1.1 Especificação do objeto e planilha quantitativa 

 

Contratação de professor de aulas técnicas profissionalizantes de manipulação de 

alimentos (nutricionista). 

FORMA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS: 

As aulas serão ministradas de segunda a sextas-feiras, quatro horas por dia, perfazendo 20 

horas semanais, de forma presencial, das 13hs às 17 hs. Cada temática terá duração de 02 

semanas. 

Cada temática terá quantidade de turmas: 02 

Total de participantes por turmas: 40 pessoas 

Carga horária por temática: 40 horas 

 

Período de Prestação dos Serviços: de abril a maio de 2025. 

 

Conteúdo programático: 

Tema 01:  

Parte Teórica: 

 

 Entendendo a contaminação dos alimentos; 

 Principais fatores que podem contaminar os alimentos; 

 Higienização dos alimentos; 

 Higiene pessoal do manipulador de alimentos; 

 Limpeza e higiene dos utensílios, 

 Vasilhame e local de trabalho; 

 Cuidados com a água; 

 Procedimentos de limpeza de caixa d’àgua; 

 Manuseio e cuidado com o lixo, 

 Boas práticas de fabricação de alimentos e 

 Segurança no trabalho. 



  

Parte Prática: 

 

 Cursos de Profissionalizante em: Ovos de Páscoa; 

 

Tema 02:  

Parte Teórica: 

 

 Entendendo a contaminação dos alimentos; 

 Principais fatores que podem contaminar os alimentos; 

 Higienização dos alimentos; 

 Higiene pessoal do manipulador de alimentos; 

 Limpeza e higiene dos utensílios, 

 Vasilhame e local de trabalho; 

 Cuidados com a água; 

 Procedimentos de limpeza de caixa d’àgua; 

 Manuseio e cuidado com o lixo, 

 Boas práticas de fabricação de alimentos e 

 Segurança no trabalho. 

Parte Prática: 

 

 Cursos de Profissionalizante em: TRUFAS; BOLOS; TORTAS E; CONFEITARIA.  

 

A contrata será responsável pelos materiais utilizados no curso: ingredientes, utensílios de 

confeitaria. 

 

O Município se responsabiliza pela Infraestrutura adaptada, como espaço com cozinha equipada 

ou sala de aula e materiais interativos. 

 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1. – Justifica-se a contratação desta prestação de serviço por tratar-se de uma ação de 

profissionalização, para atender os beneficiários dos programas sociais e famílias inscritas 

no Cadastro único, considerando que o cadastro único é um mecanismo de identificação de 

famílias em situação de risco e vulnerabilidade social nos municípios. As prestações de cursos 

profissionalizantes também se justificam seguindo a orientação da Resolução CNAS 33 de 

28/11/2011 que define a Promoção da Integração ao Mercado de Trabalho no campo da 

Assistência Social e estabelece seus requisitos. 

Para tanto a utilização do recurso IGDPBF, repassado aos municípios para ações que visam 

fortalecer o programa como estabelece o caderno de orientações do IGDPBF: 

 

- Articulação na implementação e parcerias de ações de desenvolvimento, inclusão produtiva 

rural e urbana, capacitação e promoção da empregabilidade das famílias beneficiárias; 



  

 

Essa iniciativa busca fortalecer a autonomia e o protagonismo dessas famílias, proporcionando-

lhes oportunidades para o desenvolvimento de habilidades práticas e empreendedoras que 

contribuam para a geração de renda e melhoria da qualidade de vida. 

 

Além disso, os cursos oferecerão uma base para a inclusão produtiva, capacitando os 

participantes para que eles possam atuar de maneira competitiva no mercado de trabalho, seja 

como empreendedores independentes ou como colaboradores em estabelecimentos do setor de 

confeitaria. 

Considerando a relevância social e econômica dessa ação, o investimento em treinamentos 

especializados não só promove a dignidade e a valorização dos beneficiários, mas também 

fomenta o crescimento econômico local ao incentivar atividades produtivas e a circulação de 

renda dentro da comunidade. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

A solução proposta envolve a contratação de uma empresa especializada na realização de 

treinamentos e cursos profissionalizantes voltados à área de confeitaria, com enfoque na 

produção de ovos de Páscoa, trufas, bolos e tortas. Esses cursos serão destinados aos 

beneficiários de programas sociais, famílias em situação de vulnerabilidade e pessoas registradas 

no Cadastro Único, visando promover a inclusão produtiva e ampliar a autonomia dessas 

pessoas. 

O primeiro passo será a identificação das necessidades específicas do público-alvo, permitindo a 
elaboração de um conteúdo programático que contemple tanto as demandas do mercado quanto 

as expectativas dos participantes. A empresa contratada disponibilizará profissionais capacitados 

para ministrar treinamentos teóricos e práticos, utilizando uma metodologia acessível e inclusiva, 

que garanta o aprendizado eficaz. 

Durante a realização dos cursos, será oferecido suporte técnico e pedagógico para assegurar o 
progresso dos participantes e possibilitar a superação de eventuais dificuldades. A iniciativa 

permitirá que os beneficiários desenvolvam habilidades práticas e empreendedoras que 

favoreçam a geração de renda, seja por meio da produção artesanal para comercialização ou por 

oportunidades de trabalho no setor de confeitaria. 

Espera-se que, ao final do projeto, os participantes estejam capacitados para atuar de forma 
competitiva no mercado, fortalecendo suas rendas familiares e contribuindo para a melhoria da 

qualidade de vida. Além disso, o impacto positivo alcançará também a economia local, 

fomentando o empreendedorismo, valorizando a produção artesanal e incentivando a circulação 

de recursos na comunidade. Trata-se de uma medida que promoverá a dignidade e o 

protagonismo social das famílias envolvidas, possibilitando um futuro mais autônomo e 

sustentável. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

     Sustentabilidade 

Em conformidade com o Decreto Federal nº 10.024/19, aponta que “o princípio do 



  

desenvolvimento sustentável será observado nas etapas do processo de contratação, em suas 

dimensões econômica, social, ambiental e cultural, no mínimo, com base nos planos de gestão de 

logística sustentável dos órgãos e das entidades” (art. 2º, §1º). 

Não há previsão de nenhum impacto ambiental. 

Dada a natureza do objeto que se pretende adquirir, não se verifica impactos ambientais 

relevantes, sendo necessário tão somente que a licitante atenda aos critérios dos órgãos 

fiscalizadores e à política de sustentabilidade Ambiental de produção dos seus itens e descarte. 

     Subcontratação 

Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação 

     Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

Vistoria 

Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços. 

5. PRAZO DE VIGÊNCIA 

5.1 A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

5.1.1. Início da execução do objeto: 03 (três) dias. 

5.1.2. Conclusão dos serviços: Terá duração de 60 dias. 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 

de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para 

esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 

de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96


  

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros. 

Fiscalização 

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 

O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º e 

Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);  

O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV); 

No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 

fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 22, V); 

O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação 

contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

Fiscalização Administrativa 

O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 

caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome 

as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 

23, IV). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm#art22


  

Gestor do Contrato 

O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 21, IV). 

O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o 

caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 

2022, art. 21, II).  

O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo 

normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 21, III).  

O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).  

O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 

art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 

conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).  

O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).  

O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

7.1. A avaliação da execução do objeto será aferida da qualidade da prestação dos serviços. 

7.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, 

sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

7.1.1.1. não produzir os resultados acordados, 

7.1.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades 

contratadas; ou 



  

7.1.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 

serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

7.2. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes 

critérios: 

7.2.1. unidade de medida para faturamento e mensuração do resultado;  

7.2.2. produtividade de referência ou critérios de qualidade para a execução contratual;  

7.2.3. indicadores mínimos de desempenho para aceitação do serviço ou eventual glosa. 

Do recebimento 

7.3. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 5(cinco) dias úteis, pelos fiscais 

técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das 

exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei nº 14.133, de 2021). 

7.4. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança 

oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a 

ser paga. 

7.5. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 

mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico.  

7.6. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do 

contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter 

administrativo.  

7.7. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o 

ponto de vista técnico e administrativo. 

7.8. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal 

técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a 

análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os 

indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à 

contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

7.8.1. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo 

detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último; 

7.8.2. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última 

e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam 

vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

7.8.3. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que 

sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento 

Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art140
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art119


  

7.8.4. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os 

testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

7.8.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação 

das penalidades. 

7.9. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá 

conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em 

relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, 

devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

7.10. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10(dez) dias úteis, contados do 

recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a 

verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo 

detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 

7.10.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores 

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento. 

7.10.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização 

e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as 

cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas 

correções; 

7.10.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, 

com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

7.10.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 

dimensionado pela fiscalização. 

7.10.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

7.11. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da execução do 

objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.12. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 

inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

7.13. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 

e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143


  

Liquidação 

7.14. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez 

dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos 

termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

7.15. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade 

de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem 

o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021 

7.16. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

7.16.1.  o prazo de validade; 

7.16.2.  a data da emissão; 

7.16.3.  os dados do contrato e do órgão contratante; 

7.16.4.  o período respectivo de execução do contrato; 

7.16.5.  o valor a pagar; e 

7.16.6.  eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.17. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à 

contratante; 

7.18. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

7.19. A Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção das condições 

de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em 

licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem 

como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL 

DE 2018). 

7.20. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 

critério do contratante. 

7.21. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos.  

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-77-de-4-de-novembro-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75


  

7.22. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 

ampla defesa. 

7.23. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 

Prazo de pagamento 

7.24. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da entrega 

da nota fiscal, acompanhada do devido atesto pelo setor competente e finalização da liquidação 

da despesa, conforme seção anterior. 

7.25.      No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do índice IPCA-IBGE de correção monetária. 

Forma de pagamento 

7.26. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado. 

7.27. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

7.28. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.28.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente. 

7.29. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO E REGIME DE EXECUÇÃO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de DISPENSA 

DE LICITAÇÃO, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO POR ITEM. 

     Regime de execução 

8.2. O regime de execução do contrato será continuado. 



  

     Exigências de habilitação 

8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

     Habilitação jurídica 

8.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede;  

8.5. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

8.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

8.7. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde 

se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 

conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

8.8. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.9. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, 

no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde 

opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

8.10. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 

dezembro 1971. 

8.11. Cópia da Cédula de Identidade dos sócios ou responsáveis legais. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.12. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

8.13. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107


  

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.14. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.15. declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

8.16. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 

da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 

1943; 

8.17. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.18. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.19. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da 

lei. 

8.20. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Técnica 

8.21. Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, declarando ter a 

empresa licitante fornecido objeto compatíveis e pertinentes com o objeto deste Edital, devendo 

o atestado conter, além do nome do atestante, seu endereço e telefone, ou qualquer outra forma 

de que o pregoeiro possa valer-se para manter contato com a empresa declarante. 

 

9. DAS OBRIGAÇÕES  

9.1. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com 

o contrato e seus anexos; 

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às 

suas expensas; 

d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92


  

e) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, 

no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

f) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

g) Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

h) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

i) A Administração terá o prazo de 1 mês, a contar da data do protocolo do requerimento 

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

j) Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

feitos pelo contratado no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis. 

k) Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

l) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

9.2. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

a) O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

b) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código 

de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

c) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

d) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 

informação por eles solicitados; 

e)      Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

f) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 

por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137


  

que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

g) Quando não for possível a verificação da regularidade online, o contratado deverá 

entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de 

pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) 

certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que 

comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do 

contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas – CNDT;  

h) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 

transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

i) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

j) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros. 

k) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

l) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 

como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

m) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 

116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

n) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato;  

o) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório 

para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados 

no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

p) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do contratante. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
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10. DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES A LGPD 

a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei 

Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham 

acesso em razão deste contrato, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6º, da Lei 13.709/18. 

c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses 

permitidas em Lei. 

d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, sobre os deveres, 

requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 

e - O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos de 

suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

f - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

g - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo o 

Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

h - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante 

justificativa, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, 

inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado eliminá-los, 

com exceção das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver 

necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de 

obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

j - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente 

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual 

controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados, conforme Art. 37, da 

Lei 13.709/18, com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de 

responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos de 

dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses 

dados pelo Contratante nas hipóteses previstas na LGPD. 

k - O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 

dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional 

de Proteção de Dados, por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da 

LGPD. 



  

11. DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

ITEM 
QUADRO RESUMO DO 

ORÇAMENTO ESTIMATIVO 
UND QUANT 

CUSTO 

UNITÁRI

O 

CUSTO 

TOTAL  

1 

CURSOS DE 

PROFISSIONALIZANTE EM: 

OVOS DE PÁSCOA 

HORAS 40 R$ 671,54 R$ 26.861,60 

1 

CURSOS DE 

PROFISSIONALIZANTE EM: 

TRUFAS; BOLOS; TORTAS E; 

CONFEITARIA.  

HORAS 40 R$ 700,94 R$ 28.037,60 

CUSTO TOTAL DO SERVIÇO R$ 54.899,20 

 

 

DETALHAMENTO DA COMPOSIÇÃO 

 
TEMA 01 - CURSOS DE PROFISSIONALIZANTE EM: OVOS DE PÁSCOA 

ITEM DESCRIÇÃO 
VL DE 

REFERÊNCIA 

QTD TOTAL 

DE HORAS 

CUSTO POR 

HORA (*) 

a) FORMADOR PROF. EM PSICOLOGIA R$ 5.799,00 40 R$ 144,98 

b) MATERIAL TÉCNICO DE APOIO R$ 8.428,00 40 R$ 210,70 

c) GÊNEROS ALIMENTÍCIOS R$ 8.931,98 40 R$ 223,30 

d) MATERIAL PEDAGÓGICO R$ 3.702,28 40 R$ 92,56 

f) TOTAL DOS CUSTOS     R$ 26.861,60 

     
TEMA 01 - CURSOS DE PROFISSIONALIZANTE EM: TRUFAS; BOLOS; TORTAS E; CONFEITARIA.  

ITEM DESCRIÇÃO 
VL DE 

REFERÊNCIA 

QTD TOTAL 

DE HORAS 

CUSTO POR 

HORA (*) 

a) FORMADOR PROF. EM PSICOLOGIA R$ 5.799,00 40 R$ 144,98 

b) MATERIAL TÉCNICO DE APOIO R$ 8.428,00 40 R$ 210,70 

c) GÊNEROS ALIMENTÍCIOS R$ 10.107,88 40 R$ 252,70 

d) MATERIAL PEDAGÓGICO R$ 3.702,28 40 R$ 92,56 

f) TOTAL DOS CUSTOS     R$ 28.037,60 

 

 

Jupi, 26 de junho de 2025. 

 
 

Carla Patrícia Gomes de Oliveira 

Secretária de Assistência Social 

 

 

 

 

 

 

 



  

ANEXO II 

 

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 

 

Termo de Contrato de Prestação de Serviços que 

entre si celebram, de um lado o Município de Jupi, 

através do Fundo...................., Estado de 

Pernambuco e do outro lado a empresa 

.............................................................................. 

 

O MUNICÍPIO DE JUPI, por intermédio do(a) .................................... (órgão) contratante),  com 

sede no(a) ....................................................., na cidade de ...................................... /Estado ..., 

inscrito(a) no CNPJ sob o nº ................................, neste ato representado(a) pelo secretário 

XXXXX, Sr.........................., portador(a) da Carteira de Identidade nº ................., expedida pela 

(o) .................., e CPF nº ........................, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa 

..................................................., inscrita no CNPJ sob o n.º .................................., localizada 

........................................, neste ato representada pelo Sr. ............................................, inscrito no 

CPF sob o Nº ...................................., portador da Cédula de Identidade Nº 

..................................., residente e domiciliado .............................................., neste ato 

denominada de CONTRATADA, realizado sob a Dispensa de Licitação, nos termos da Lei 

14.133 de 01 de abril de 2021 e suas alterações posteriores bem como sob as cláusulas e 

condições seguintes: 

 

DO OBJETO 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Constitui objeto a Contratação de empresa especializada em 

treinamentos e cursos profissionalizantes em Ovos de Páscoa, trufas, bolso e tortas e 

confeitaria, direcionados aos beneficiários de programas sociais, famílias e pessoas inscritas 

no Cadastro Único, para que estas famílias possam adquirir autonomia e protagonismo, 

fortalecendo os rendimentos familiares e proporcionando ações de inclusão produtiva, 

conforme especificações constantes neste Termo de Referência. 

 

DA VIGENCIA 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: A vigência do presente Contrato será de 12 meses, ou até que todas 

as obrigações sejam cumpridas, o que ocorrer primeiro, podendo ainda ser prorrogado por igual 

período, conforme lei vigente, caso exista a necessidade comprovada oficialmente. 

 

DO PAGAMENTO  

 

CLÁUSULA TERCEIRA: Como contraprestação aos serviços prestados, a Contratante 

pagará à Contratada o valor mensal de R$ ..................... (..................................................), 

sendo feito de acordo com a execução. 



  

 

DA RESPONSABILIDADE E OBRIGAÇÃO 

 

CLÁUSULA QUARTA: A Contratada declara ter pleno conhecimento dos trabalhos a serem 

executados referentes ao objeto deste Contrato, e de suas condições, pelo que reconhece ser 

perfeitamente viável o cumprimento integral e pontual das obrigações ora assumidas, devendo 

cumprir rigorosamente com todos os trâmites legais. 

 

 DOS RECURSOS  

 

CLÁUSULA QUINTA: Os recursos para a realização do objeto do presente são oriundos das 

seguintes rubricas orçamentárias: 

 

 XXXXXXXXXXXX 

 

Parágrafo Único: Poderá haver remanejamento de dotação, caso faça-se necessária uma melhor 

readequação às despesas decorrentes da execução dos serviços citados através de Termo Aditivo, 

conforme preceitua a legislação. 

 

DA RESCISÃO CONTRATUAL 

 

CLÁUSULA SEXTA: O presente Contrato poderá ser rescindido nas seguintes condições, sem 

prejuízo do disposto nos art. 137 e 138 da Lei n.º 14.133/21. 

 

DAS PENALIDADES 

 

CLÁUSULA SÉTIMA: Ficarão determinadas com base no art. 156 da Lei 14.133/21,  infrações 

administrativas previstas nesta Lei com as seguintes sanções: 

 

I - advertência; 

II - multa; 

III - impedimento de licitar e contratar; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

 

Parágrafo Único: Qualquer contestação sobre a aplicação de multas deverá ser feita por escrito. 

 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

CLÁUSULA OITAVA: A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelas perdas e 

danos causados à CONTRATANTE ou a terceiros na execução dos trabalhos contratados, 

salários, contribuições previdenciárias e sociais, providências e obrigações decorrentes de 

acidente de trabalho, inclusive no caso de morte, além de multa, que porventura apareça 

desobrigando, ainda, à CONTRATANTE de qualquer responsabilidade; 



  

Parágrafo Único: A CONTRATADA se obriga a manter sistema de segurança e vigilância 

sobre os serviços executados e sobre os equipamentos e materiais que se encontrem no local dos 

serviços cabendo-lhe toda responsabilidade por qualquer dano. 

DO FORO E DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

CLÁUSULA NONA: Fica eleito o Foro da Comarca de Jupi/PE, com exclusão de qualquer 

outro, por mais privilegiado que sejam para dirimir quaisquer dúvidas que venha ocorrer na 

execução do presente contrato e que não tenham sido possíveis resolver por acordo entre as 

partes. 

 

E, por estarem de acordo com todas as cláusulas e condições estabelecidas neste contrato, 

bem como, comprometendo-se em observarem outras disposições legais e regulamentares sobre 

o assunto, redigiram o presente instrumento contratual em 02 (duas) vias de igual teor e para um 

só efeito jurídico e assinado com 02 (duas) testemunhas idôneas. 

 

 

Jupi/PE, ........ de ................. de 2025. 

 

 

 

________________________________ 

Responsável legal da CONTRATANTE 

 

 

____________________________________ 

Responsável legal da CONTRATADA 

 

 

 

 

Testemunhas: 

 

_________________________________                

CPF/MF: 

 

_________________________________ 

CPF/MF:                       


